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N)RTíL DO I'ALE HISTORICO

eutócnero N" 1.964 DE 10 DE ouruBRo DE2o2s

"INSTITUI O PROGRÂMÂ DE

nrcurrneçÃo FrscAL - REFrs No

uunrcÍpro p pÁ orrrRÂs
pnovtoÊrcIes."

AUTOR: EXECUTM MUNICIPAL

A CÂMÂRÂ MI,NICIPAL DE SILVEIRAS APRoVA:

AÍt. 10- Fica instituído, no âmbito da Fazenda Púbüca do município de

Silveiras, o "F?ograrno. de Rectperação .Flsccl REfrS",

de forma a permitir aos contribuintes, em situação de mora com suas obrigações fiscais,

promoverem a regularizaçáo e/ou a quitaçâo de créditos públicos, decorrentes de débitos

tributários ou náo tributários, constituídos ou não, inclusive os inscritos em Díüda

Aúva, ajuizados ou a a1úzar, bem como os débitos que tenham sido objeto de

parcelamento anterior, não integralmente quitados , em razÃo de fatos geradores

ocorridos até 31 de dezembro de 2024.

Att. 2o - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do sujeito passivo do

crédito fiscal, mediante a formalização de acordo junto ao Setor da Díúda Aüva,

vincrúado à Secretaria de Fazenda, e respectivo pagamento ao Erário, por meio da

competente guia de arrecadaçáo municipal.

§ 1" - Os débitos tributários incluídos no REFIS serão consolidados tendo

por base a data de formalizaçáo do acordo ou parcelamento realizado.

§ ? - Os débitos tributários não constituidos, incluídos no REFIS por

opçâo do sujeito passivo, seráo declarados na data de forma-lizaçáo do pedido de

ingresso, junto ao Setor de Dívida Ativa.

Art. 3" - A formalizaçáo do pedido de ingresso no REFIS impüca no

reconhecimento dos débitos tributários e nâo tributários nele incluídos,

ficando condicionada à extinção de eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com

renúncia ao direito sobre o qual se fundam os autos judiciais respectivos e da desistência

de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados em râ.mbito administrativo.
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FIRT4L Do vtu: atsróruco

§ 1" - Verilicando-se a hipótese de desistência dos embargos à execuçâo

fiscal, o devedor concordará com a suspensáo do processo de execução, pelo prazo do

parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se o estabelecido no art. 922 do Código de

Processo Civil.

§ 2" - No caso do § 1", deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos

desta Lei, o Municipio informará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua

extinÇáo, com fundamento no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

§ 39 - Os depósitos judiciais efetivados em garantia poderão ser

levantados pelo autor após o pagamento integral do parcelamento.

AÍt. 4" - Sobre os débitos tributários e não tributá,rios inclúdos no

REFIS incidiráo multa, juros de mora e atualizaçáo monetária até a datâ da formalização

do pedido de ingresso, nos termos da legislaçâo municipal, além de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, caso o débito, no todo ou em parte, seja objeto de

cobrança judicial.

§ 10 - Permanecem devidos os encargos legais e processuais paÍa os

débitos que se enconúem em fase judicial.

§ 2" - Os depósitos judiciais efetivados em garantia poderáo ser

levantados pelo autor após o pagamento integrãI do parcelamento.

§ 3" - A inclusáo no RBFIS náo impede que o Municipio promova o
protesto dos tÍtulos executivos, nos termos da legislaçáo vigente.

§ 4" - Na hipótese de débitos em fase de cobrança amigável, não

ajuizados, Íica o contribuinte isento de encargos extrajudiciais incidentes sobre o valor

do débito.

§ 5" - No caso de protesto do débito em cartório, os emolumentos e

demais despesas caÍorárias decorrentes serão de responsabilidade exclusiva do

contribuinte.

AÍt. 5" - Fixado o valor de que trata o artigo 4" desta Lei, o contribuinte
poderá:

I - realizar o pagamento à vista, com remissão de l0O% (cem por cento)

de juros e multas;
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II - parcelar o valor devido em atê O2 (duas) vezes, com remissào de 80%

(oitenta por cento) de juros e multas, com o primeiro pagamento efetuado no ato da

formalização do acordo.

III - parcelar o valor devido em até O3 (duas) vezes, com remissão de 7Oo/o

(setenta por cento) de juros e multas, com o primeiro pagamento efetuado no ato da

formalizaçáo do acordo.

Parágrafo Úatco - O valor mínimo de cada parcela do REFIS nâo poderá

ser inferior ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Art. 6" - O ingresso no REFIS impóe ao sujeito passivo a aceitaçáo plena

e irretratável de todas as condições estabelecidas,

constituindo conhssáo irrevogável e irretralável da dívida relativa aos débitos tributários
e não tributários nele incluidos, com reconhecimento expresso da certeza e liquidez do

crédito correspondente, produzindo os efeitos preüstos no aÍt. 774, parágrafo único, do

Código Tributário Nacional, bem como o art.222, § 1', do Código Tributário Municipal, e

aÍt. 2O2, inciso VI, do Código Civil.

§ 1" - A homologação do ingresso no REFIS dar-se-á no momento do

pagâmento da parcela única ou da primeira parcela, para os casos de parcelamento

preüstos no art. 50 desta Lei.

§ 2" - O ingresso no REFIS impõe ainda ao sujeito passivo o pagamento

regular dos tributos municipais com vencimento posterior à data de homologaçáo de que

trata o § l' deste artigo.

/lrt. 7" - O sujeito passivo será excluido do REFIS se incorrer no atraso

de 01 (uma) parcela do acordo celebrado, sem notificaçáo preüa,

ou diante da inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei.

§ 1" - A exclusão do REFIS implica na perda de todos os beneficios desta

I,ei, acarretândo a exigibiüdade do sa-ldo do montante principal,

bem como da totalidade do montante residual, acrescido de juros devidos desde a época

dos fatos geradores da obrigaçáo tributá,Íia.

§ 2" - A adesão ao REFIS não configura novaçâo.
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ÂÍt. 80 - Não serão resütuídas, no todo ou em parte, com fundamento

nas disposições desta ki, quaisquer importâncias recolhidas aÍrteriormente ao início de

sua ügência.

Art. 9" - O ingresso ao REFIS só poderá ocorrer no perÍodo compreendido

entre a sanção da presente Lei e o dia 2O (ünte) de dezrmbro de 2025.

Parígrafo rÊalco - O prazo fixado no caput poderá, em caráter

excepcional e devidamente justificado, ser prorrogado uma única vez, por até 3 (três)

meses, mediante decreto do Poder Executivo Municipal.

AÍt. 10. Esta ki entra em ügor na data de sua publicaçâo, revogadas as

disposições em contrário.

Plenário, Ver. Jose Carlos Ferraz, l0 de outubro de 2025.
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